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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG. O Município de Sarzedo publica extrato de contrato nº 

24/2023, originado Inexigibilidade nº 32/2022, cujo objeto é: “Aquisição de livros literários para escolas da 

Rede Municipal de Ensino”. Vigência: 28/02/2023 à 31/12/2023. Empresa: FONTE NOVA DISTRIBUIDORA 

DE LIVROS LTDA, CNPJ Nº 07.115.121/0001-28, ao valor total estimado de R$ 121.040,15 (Cento e vinte e 

um mil, quarenta reais e sessenta e quinze centavos). O inteiro teor deste contrato encontra-se disponível 

no endereço eletrônico: www.sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo, 01 de Março de 2023. 

Prefeitura Municipal de Sarzedo/MG – AVISO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO –

PREGÃO ELETRONICO n.º 14/2023 – Face a necessidade de analisar e responder impugnações e pedidos 

de esclarecimento recebidos, a data de abertura deste certame fica SUSPENSA SINE DIE. Tão logo o edital 

seja readequado, nova data será fixada e publicada para que haja ampla participação. Informações pelo 

telefone 31 3577 6531, e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 01 de março de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023. O Município de Sarzedo 

torna público RETIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, cujo objeto é: “Contratação de empresa especializada 

de engenharia para fornecimento de materiais e mão de obra para construção do Campo Masterville, situado 

na Alameda das Andorinhas, s/n, Bairro Residencial Masterville, Sarzedo/MG”. DA RETIFICAÇÃO: 

Desconsiderar a composição SRZ-EVC-530 do ANEXO XVI – Composição de Custos e Orçamentos, 

considerando tratar-se de erro material, vez que a referida composição não possui item correspondente na 

Planilha Orçamentária, ANEXO XII, ambos disponibilizados no site: www.sarzedo.mg.gov.br. Importa ressaltar 

que as demais cláusulas bem como a data e horário de abertura da sessão pública permanecem inalteradas. 

Sarzedo, 1º de março de 2023. 

 

  

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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 TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 50/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 
 

CONSIDERANDO, as justificativas apresentadas pela secretaria que considerou de suma 
importância o desenvolvimento desse projeto de oficinas de culinária e gastronomia, com ênfase nos 
pratos típicos da culinária mineira; 

 
CONSIDERANDO, que o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC Minas tem 

o objeto de levar qualificação profissional ao maior número de pessoas no Estado de Minas Gerais, 
através de parceria com os Municípios Mineiros; 

 
CONSIDERANDO, que as oficinas serão ministradas no próprio Município com a utilização de 

carretas, que são salas de aulas sobre rodas, facilitando assim, o alcance em todo o estado mineiro 
e aproximação com a população do interior, levando capacitação técnica e profissional; 

 
CONSIDERANDO, que o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC Minas, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criado pelo Decreto-Lei nº. 8.621/1946, 
regulamentado pelo Decreto nº 61.843/1967, alterado em 2008 pelo Decreto nº 6.633 tem o objeto 
de levar qualificação profissional ao maior número de pessoas no Estado de Minas Gerais, através 
de parceria com os Municípios Mineiros; 

 
CONSIDERANDO, que o presente processo encontra-se em conformidade com a legislação 

pertinente (art. 24, Inciso XIII da Lei n. º 8.666/93), tendo sido atendidas as exigências do art. 26 da 
Lei Federal 8.666/93; 

 
Considerando, a existência de dotação orçamentária e recurso financeiro; 

 
R A T I F I C O a Dispensa de Licitação 05/2023 para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EDUCACIONAIS COM O SENAC MINAS CONSUBSTANCIADA NA MINISTRAÇÃO DE 
OFICINAS PARA PREPARO DE PRATOS DA CULINÁRIA MINEIRA NO MUNICÍPIO DE SARZEDO, 
ATRAVÉS DE CARRETAS/SALAS DE AULA SOBRE RODAS, ao valor total de R$ 26.833,00, junto 
ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC MINAS, CNPJ Nº 
03.447.242/0018-64. Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do Município, 
no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. Publique-se. Cumpra-se. Sarzedo, 01 de março de 
2023. Marcelo Pinheiro do Amaral - Prefeito Municipal.  
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PORTARIA N° 84/2023 

 

“REVOGA A PORTARIA Nº 801/2022 QUE REVOGOU O 

ART. 1º DA PORTARIA Nº 130/2017 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal de 17 de dezembro de 1.999; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I) A previsão contida no Art. 37, V da Constituição Federal, a qual dispõe que as funções de confiança, 

exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 

preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

II) Que as funções gratificadas são de livre nomeação e exoneração, por meio de ato oficial pela autoridade 

competente; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 801/2022 que revogou o Art. 1º da Portaria nº 130/2017. 

 

          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 

de 2023. 

    

Sarzedo, 23 de Fevereiro de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 85/2023 
 

 

 

“NOMEIA JOSIEL DE JESUS SANTOS PARA O GRUPO DE 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, LOTADO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal de 17 de dezembro de 1.999; 

 

CONSIDERANDO: 

I – Disposto na Constituição Federal art. 37, II e V, que as nomeações para cargo em comissão são de 

livre nomeação e exoneração, e, as atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

II – Que há necessidade de tal nomeação para o bom funcionamento das atividades realizadas pela 

Administração Pública; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear JOSIEL DE JESUS SANTOS para o Grupo de Direção e Assessoramento da Administração sob o 

DAI 03 com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Art. 2º - Consoante determina o art. 1º da Lei Complementar nº 04/1997 com redação dada pela LC nº 

56/2011, observada a estrutura administrativa respectiva, o nomeado tem como atribuição o assessoramento 

técnico ou especializado da Administração Direta, com jornada prevista para quarenta horas semanais. 

 

§1º - Para os fins representação previsto no §4º do artigo art. 1º da LC nº 04/1997 o nomeado utilizará 

a denominação “Assessor”. 

 

§2º - Competem ao nomeado as atribuições da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, nos 

termos da estrutura orgânica municipal. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 

16 de fevereiro de 2023.    

Sarzedo/MG, 23 de fevereiro de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 86/2023 

 

“Dá nova redação ao art. 1º da Portaria nº 150/2022; e dá 

providências” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I – Disposto na Constituição Federal art. 37, II e V, que as nomeações para cargo em comissão são de 

livre nomeação e exoneração, e, as atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O art. 1º da portaria nº 150 de 24 de janeiro de 2022, passa a vigorar a partir de 01 de fevereiro de 

2023 com a seguinte redação:  

 

“Art. 1º Nomear Thiago Camilo Pinto, para o Grupo de Direção e Assessoramento da Administração 

- DAI 15, com lotação na Procuradoria Geral do Município” (NR) 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 1º. 

 

Sarzedo, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 87/2023 

 
“Dá nova redação ao art. 1º da Portaria nº 268/2022; e dá 

providências” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I – Disposto na Constituição Federal art. 37, II e V, que as nomeações para cargo em comissão são de 

livre nomeação e exoneração, e, as atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O art. 1º da portaria nº 268 de 24 de janeiro de 2022, passa a vigorar a partir de 01 de fevereiro 

de 2023 com a seguinte redação:  

 

“Art. 1º Nomear Glauciane Gonçalves Xavier para o cargo de para o Grupo de Direção e Assessoramento da 

Administração - DAI 12, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde” (NR) 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 1º 

 

 

Sarzedo, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 88/2023 

 

“Dá cumprimento a Lei nº 56/2011 e Art. 37 da CR/88 e dá 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Considerando 

 

 I – Ser o planejamento a ação necessária para cumprimento da responsabilidade fiscal (LC 101 de 

04.05.2000); 

 

 II – A natureza das funções gratificadas - FGD de provimento em comissão serem de livre exoneração 

e nomeação (Art. 37 da CR/1988); 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede 04 FGD’s – função gratificada que equivale a 08 UPV’s à servidora LUSINETE 

CATARINA DE SOUSA. 

 

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se disposições em contrário. 

 

 Sarzedo, 23 de fevereiro de 2023. 

 

  

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 89/2023 

  

“REVOGA PARCIALMENTE A PORTARIA Nº 

741/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

                

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na 

Lei Orgânica Municipal, e; 

 

CONSIDERANDO: 

I. O teor da Portaria nº 741/2022, publicada no Diário Oficial do Município em 19 de agosto 

de 2022, através da qual concedeu-se Progressão aos servidores efetivos; 

 

II. O teor dos ofícios nº 01/2023 e 94/2023, formulados respectivamente pelo Setor de 

Avaliação de Desempenho e Progressões, e pela Secretaria Municipal de Educação, ambos com a finalidade de 

requerer a revogação parcial da Portaria nº 741/2022, no que se refere à concessão indevida de 03 (três) 

progressões em favor da servidora ELOISA APARECIDA DIEZ FERREIRA, matriculada sob o registro 

funcional nº 4660, haja vista que a mesma não atende aos requisitos elencados na legislação vigente devido ao 

grande número de faltas e licenças médicas, os quais superam o  mínimo estabelecido; 

 

III. A Súmula nº 473 do Superior Tribunal Federal, que dispõe que a administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria nº 741/2022, especificamente para excluir o nome da servidora 

ELOISA APARECIDA DIEZ FERREIRA, matriculada sob o registro funcional nº 4660 da tabela constante em 

seu Anexo I. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de 

agosto de 2022. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.                         

   Sarzedo/MG, 23 de fevereiro de 2023. 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 90/2023 
 

 

“EXONERA O SERVIDOR NILSON RAMOS DA SILVA DO 

CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

CONSIDERANDO: 

 

I - A natureza dos cargos em comissão e funções de confiança para atribuições de direção, chefia e 

assessoramento, sendo de livre nomeação e exoneração; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o servidor NILSON RAMOS DA SILVA do Cargo de Direção e Assessoramento. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sarzedo/MG, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 91/2023 
 

 

 

“NOMEIA MAYNA KETHELYN RODRIGUES FERREIRA PARA O GRUPO DE 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, LOTADA NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal de 17 de dezembro de 1.999; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I – Disposto na Constituição Federal art. 37, II e V, que as nomeações para cargo em comissão são de 

livre nomeação e exoneração, e, as atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

II – Que há necessidade de tal nomeação para o bom funcionamento das atividades realizadas pela 

Administração Pública; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear MAYNA KETHELYN RODRIGUES FERREIRA para o Grupo de Direção e Assessoramento da 

Administração sob o DAI 04 com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Consoante determina o art. 1º da Lei Complementar nº 04/1997 com redação dada pela LC nº 

56/2011, observada a estrutura administrativa respectiva, a nomeada tem como atribuição o assessoramento 

técnico ou especializado da Administração Direta, com jornada prevista para quarenta horas semanais. 

 

§1º - Para os fins representação previsto no §4º do artigo art. 1º da LC nº 04/1997 a nomeada utilizará 

a denominação “Assessora”. 

§2º - Competem ao nomeado as atribuições da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, nos termos da estrutura orgânica municipal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, passando a ter seus efeitos a partir da 

data 01 de março de 2023. 

    

Sarzedo/MG, 27 de fevereiro de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 92/2023 

 

“NOMEIA RODRIGO HENRIQUE CAMPOS RODRIGUES PARA O 

CARGO DE MOTORISTA CATEGORIA “D” PLANTONISTA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO:  

I - Que a investidura em cargo público é regulada pela Constituição Federal art. 37, II; 

II - Que foi realizado o Concurso Público nº 02/2017, homologado pelo Decreto nº 1.142/2018 em 

16/05/2018;  

III - Que dentre os aprovados e classificados está o (a) candidato (a) ora nomeado (a);  

IV - Que há necessidade de tal nomeação para o bom funcionamento das atividades realizadas pela 

Administração Pública. 

IV – O ofício n º 02/2023 Proveniente da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo;  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º. Nomear, em caráter de Provimento Efetivo, RODRIGO HENRIQUE CAMPOS 

RODRIGUES, para o cargo de “Motorista Categoria “D” Plantonista”, classificado no referido concurso em 

13º lugar. Em substituição a Leandro Martileni Soares Alves, classificado no referido concurso em 12º lugar 

que não compareceu para tomar posse. 

Art.2º. O concursado supramencionado deverá, sob pena de ser considerado desistente, TOMAR 

POSSE no cargo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do ato de nomeação, nos termos da 

legislação municipal. 

Art.3º. A posse dependerá do cumprimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares 

para investidura no cargo e ainda da apresentação dos documentos elencados no Edital nº 02/2017, bem como 

art. 7º e art. 10 da Lei Complementar nº 05/1997.   

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário.   

Sarzedo/MG, 28 de fevereiro de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 93/2023 

 

“NOMEIA ALESSANDRA DO PRADO CUNHA E SILVA PARA O 

CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I NSM-04, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal;  

 

CONSIDERANDO:  

 

I – Que a investidura em cargo público é regulada pela Constituição Federal art. 37, II; 

 

II – Que foi realizado em 17/12/2017 o Concurso Público nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 

1.123/2018, em 23/01/2018;  

 

III – Que dentre os aprovados e classificados está o (a) candidato (a) ora nomeado (a);  

 

IV – Ampliação do número de cargos, Lei Complementar nº 152/2021. 

 

V – Que há necessidade de tal nomeação para o bom funcionamento das atividades realizadas pela 

Administração Pública; 

 

VI – O início do ano letivo de 2023, que dar-se-á em fevereiro do mesmo ano; 

 

VII – Oficio nº 23/2023, aviado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º – Nomear, em caráter de Provimento Efetivo, à Sra. ALESSANDRA DO PRADO CUNHA E 

SILVA para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I NSM-04, classificada no referido 

concurso em 56º Lugar.  
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Art.2º – O (A) concursado (a) supramencionado (o) deverá, sob pena de ser considerado (a) desistente, 

TOMAR POSSE no cargo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do ato de nomeação, nos 

termos da legislação municipal. 

 

Art.3º – A posse dependerá do cumprimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares 

para investidura no cargo e ainda da apresentação dos documentos elencados no Edital nº 001/2017. 

 

Art.4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Sarzedo/MG, 01 de março de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 

  



 DOE - SARZEDO     
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 1317, quarta-feira, 01 de março de 2023          

 

Página 14 de 
26 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA     
                                        
O Diretor de trânsito do município de Sarzedo , Estado de Minas Gerais, na qualidade de autoridade de trânsito, com fulcro nos 
artigos 281 e 282 do  Código de Trânsito Brasileiro, na  Deliberação  nº 66/04,  do  Conselho  Estadual  de Trânsito - CETRAN-MG e 
Resolução nº 619/16 do  Conselho Nacional de Trânsito  -  CONTRAN,  considerando  que  a Empresa  Brasileira de  Correios e 
Telégrafos  -  ECT,  devolveu  as  Notificações  de Penalidade de Multas  por não ter  localizado os proprietários dos veículos  abaixo  
relacionados,  notifica-os  das  respectivas penalidades, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (Trinta) dias, contados desta 
publicação, para interpor  recurso  junto  à Junta Administrativa  de Recursos de Infrações – JARI e/ou proceder  ao  pagamento da 
multa por  oitenta por cento do seu valor, na forma estabelecida pelo artigo 284  do C.T.B. ento do seu valor, na forma estabelecida 
pelo artigo 284  do C.T.B.                                                                                          
                                                                                                                                                            
                                                                                                  
                                                                                                  
Notificação da Penalidade de Multa                                                                
Período de devolução: 01/03/2023  a  01/03/2023                                                   
                                                                                                  
NOME                              AIT      PLACA        Infração    Data             Valor        
                                                                                                  
Flavia Vieira De Souza Lopes      AG05020826   PWF-6890  545-26      18/12/2022  195,23      
                                                                                                  
Gilmar Hilario Ribeiro                                                                            
Diretor Municipal de Trânsito                                                                 
Autoridade de Trânsito do Município de Sarzedo - MG            

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA  AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO                               
                                                                                                                                         
O  Diretor  de  Trânsito  do  Munícipio de Sarzedo, estado de Minas Gerais, na qualidade   de autoridade de  trânsito, com  fulcro  
nos  artigos 281 e 282 do  Código de Trânsito Brasileiro, na  Deliberação  nº 66/04, do Conselho Estadual  de Trânsito – CETRAN -
MG, considerando que  a  Empresa  Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT devolveu as notificações de autuação de infrações de 
trânsito por não ter localizado os proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas autuações, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, para interpor defesa da autuação, junto ao 
Órgão  Executivo  Municipal  -  Sarzedo - MG  e, ainda, para  indicação do condutor infrator, nos termos do artigo 257 do C.T.B. e 
Resolução 619/16, do CONTRAN.                                                 
                                                                                            
                                                                                            
Notificação da Autuação de Infração à Legislação de Trânsito                                
Período de devolução: 28/02/2023  a  01/03/2023                                             
                                                                                            
NOME                                           AIT                PLACA            Infração    Data            Hora  
                                                                                            
Adair Rodrigues De Oliveira                   AG05008292   QNQ-3J58       604-12   17/02/2023  06:06 
Camila Pereira Dos Reis                        AG05008372   HDK-7G18      551-72   21/02/2023  15:30 
Carla Alexsandra Barbosa Rodrigu        AG05008373   IAJ-2615          551-72   21/02/2023  15:30 
Cristiana Ferreira                          AG05008290   HFS-6337       604-12   17/02/2023  05:53 
Eliel De Paula Lucas                        AG05003796   QNB-3D76   605-01   24/02/2023  20:42 
Erick Batista Ribeiro                       AG05008295   PWY-3D13   604-12   17/02/2023  06:12 
Joao Reis Filho                             AG05008288   NYE-3395   604-12   17/02/2023  05:37 
Luiz Carlos Rocha Coutinho                  AG05003797   HJG-8306   763-31   24/02/2023  17:49 
Maria Eliza Da Silva Rosa                   AG05008289   HNC-8453   604-12   17/02/2023  05:51 
Maria Roberta De Souza  silva               AG05008298   HOA-1423   604-12   23/02/2023  05:18 
Pedro Henrique Da Silva Rabelo            AG05008286   HOA-4G21   605-01   19/02/2023  09:47 
Rafael Jean Teixeira                        AG05008374   QQM-9F88   551-72   21/02/2023  15:30 
Ronaldo Honorio De Carvalho                AG05008291   OLZ-1806   604-12   17/02/2023  06:05 
Thiago Miranda De Assis Lana               AG05008294   RTV-5E78   604-12   17/02/2023  06:11 
Welligton Barreto Joaquim                     AG05008293   KWN-9175   604-12   17/02/2023  06:10 
Wilton Barroso Da Silva                         AG05008287   GRN-8E78   604-12   17/02/2023  05:32 
                                                                                            
Gilmar Hilario Ribeiro                                                                      
Diretor Municipal de Trânsito                                                           
Autoridade de Trânsito do Município de Sarzedo – MG 
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